

EDITAL DE LICITAÇÃO

CONVITE N° 003/2022.

TIPO:	Menor Preço Global.

DATA:	13/02/2023.

HORÁRIO:	09:00 horas.

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal, sito à Rua Espírito Santo, nº 13, Centro – São Francisco do Conde – Bahia.

A Câmara Municipal de São Francisco do Conde torna público, para conhecimento das empresas interessadas, a abertura do Convite n.º 003/2023, na data, horário e local indicados acima, que será regida com observância da Lei Federal n° 8666/93, com suas alterações posteriores.

Fazem parte integrante deste Edital:
Anexo I - Termo de Referência
Anexo II - Modelo de Proposta de Preços Anexo III - Minuta do Contrato

I – DO OBJETO
1.1 - Constitui o objeto da presente licitação a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A GRAVAÇÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS ORDINARIAS, SOLENE, EXTRAORDINARIAS, ESPECIAIS, AUDIENCIAS PUBLICAS, REUNIÃO DE COMISSÕES, PALESTRAS E DEMAIS EVENTOS E REUNIÕES PERTINENTES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, ATRAVES DE FILMAGEM, GRAVAÇÃO E EXIBIÇÃO DE IMAGENS, ÁUDIO E VÍDEO, COM DISPOSIÇÃO DE LIVRE STREAMING PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES ORDINARIAS E EXTRAORDINARIAS DO PODER LEGISLATIVO. CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DESTE CONVITE, PLANILHAS E TERMO DE REFERÊNCIA. CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DESTE CONVITE, PLANILHAS E TERMO DE REFERENCIA, conforme anexo I em consonância com anexo II deste Edital.

II – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
2.1. Poderão participar desta Licitação as empresas que manifestarem interesse em até 24 (vinte e quatro) horas antes da abertura das Propostas, legalmente estabelecidas, especializadas no ramo dos serviços de interesse da Administração e que satisfaçam as condições deste Edital.
2.2. Não poderão participar da licitação:
2.2.1. Pessoa Jurídica na qual, dentre seus dirigentes, responsáveis legais, figure servidor ou agente ocupante de cargo ou emprego na Administração Direta ou Indireta do Município;
2.2.2. Empresas consideradas inidôneas ou suspensas de licitar, por qualquer órgão ou entidade governamental, nas três esferas de Governo, ou que esteja em estado de concordata, falência decretada ou requerida;
2.2.3. Empresas que não tenham cumprido integralmente contratos anteriores firmados ou que, embora ainda vigentes, se encontrem inadimplentes com qualquer das obrigações assumidas com a Câmara Municipal de São Francisco do Conde, ou outro órgão ou entidade estadual e federal.
2.3. No horário, dia e local estabelecido no preâmbulo deste Edital, os licitantes apresentarão inicialmente e em separado dos envelopes, os CREDENCIAMENTOS, dos representantes legais que deverão obedecer às disposições desta Clausula, juntamente com sua carteira de identidade.
2.3.1. A não apresentação do documento de credenciamento não inabilitará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar, impugnar e responder pela mesma.
2.4. Os licitantes que se fizerem representar por titulares da empresa, comprovarão esta condição por instrumento de constituição devidamente arquivado no órgão competente ou certidão, ou, no caso de sociedades por ações, como documento comprobatório da eleição de seus administradores.
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2.5. Os licitantes deverão proceder, antes da elaboração das propostas, verificação minuciosa de todos os elementos fornecidos, comunicando por escrito à Comissão Permanente de Licitação, até 03 (três) dias antes da reunião de abertura da licitação, as incorreções e/ou omissões porventura observadas que serão esclarecidas, também por escrito, até 02 (dois) dias após o recebimento do pedido de esclarecimento.
2.6. Cada participante só poderá representar apenas uma empresa.
2.7. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta licitação.

III - DA APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES HABILITAÇÃO E PROPOSTAS
3.1. Os documentos de Habilitação e a Proposta de Preços, exigidos neste Edital, deverão ser apresentados em envelopes distintos e fechados, contendo as seguintes indicações no seu anverso:
	Envelope 01 – Documentos de Habilitação Convite n.º 003/2023
Razão Social da Empresa
Data, Horário e Local da Licitação
	Envelope 02 – Proposta de Preços Convite n.º 003/2023.
Razão Social da Empresa
Data, Horário e Local da Licitação


3.2. O licitante interessado deverá entregar os Envelopes nº 01 - “Documentos de Habilitação” e nº 02 - “Proposta de Preços” simultaneamente, até o dia e horário da abertura da licitação, no endereço constante do preâmbulo deste Edital.
3.3. Os documentos relativos à Habilitação das empresas deverão ser apresentados em original, cópia autenticada ou cópia simples para ser autenticada pela Comissão.
3.3.1. As cópias dos documentos apresentados que forem emitidos através da Internet não necessitarão estarem autenticadas, tendo em vista que todos eles condicionam a sua validade à verificação de autenticidade nos respectivos sites, ficando os licitantes advertidos que, no caso de apresentação de documentos falsificados, a Administração levará a situação ao conhecimento do Ministério Público, para que este órgão apure a responsabilidade do fato.
3.4. A abertura dos envelopes “Documentos de Habilitação” será iniciada no dia e hora indicados no preâmbulo do Edital, na sala de reuniões da Comissão, em ato público, do qual será lavrada ata circunstanciada, assinada pelos Membros da Comissão e pelos licitantes presentes.

IV - DA HABILITAÇÃO
4.1. O envelope n° 01 deverá conter obrigatoriamente os seguintes documentos:

4.1.1. Habilitação Jurídica:
4.1.1.1. Registro comercial, no caso de empresa individual;
4.1.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato em vigor, devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado dos documentos da eleição de seus atuais administradores;
4.1.1.3. Inscrições do ato constitutivo no caso de sociedades civis acompanhadas de prova da Diretoria em exercício.
4.1.1.4. Decreto de autorização em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente.

4.1.2. Regularidade Fiscal e Trabalhista:
4.1.2.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
4.1.2.2 Prova de regularidade para com as Fazendas Municipal e Estadual da sede do licitante;
4.1.2.3 Certidão Conjunta Negativa de Débitos, ou Positiva com Efeitos de Negativa, relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;
4.1.2.4 Prova de regularidade relativa a Seguridade Social (INSS), mediante apresentação da Certidão Relativa a Contribuições Previdenciárias, emitida pela Receita Federal do Brasil;
4.1.2.5 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante apresentação de Certificado de Regularidade do FGTS – CRF;
4.1.2.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT expedida pelo TST;
4.1.2.7 Para fins de comprovação da regularidade exigida nas alíneas 4.1.2.3 e 4.1.2.4 deste item, será admitida Certidão de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751/2014;
4.1.2.8 Alvara de Funcionamento Atualizado
4.1.2.9 As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar a declaração de que estão enquadradas como microempresas ou empresa de pequeno porte nos termos do artigo terceiro da Lei 123/2006, que esta deve conter chancela autorizada da Juceb.



4.1.3. Qualificação Técnica:
4.1.3.1 Certidão de Registro e Quitação da empresa licitante e dos responsáveis técnicos que atuarão na execução dos serviços para com o Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA/BA ou CAU/BA
4.1.4. Qualificação Econômico-Financeira, comprovada através de:
4.1.4.1. -Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados, quando encerrados a mais de 03 (três) meses da data da apresentação da Proposta.
4.1.4.2. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial da sede da licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à data de abertura da Licitação
4.1.4.3. Comprovação de Capital Integralizado mínimo, igual ou maior que 10% (dez por cento) do valor estimado desta Tomada de Preço.
4.1.4.4 A falta de qualquer dos documentos exigidos no item IV (documentos de habilitação) implicará na inabilitação da empresa, hipótese em que o Envelope “2” (PROPOSTA DE PREÇOS) será imediatamente restituído, fechado, ao respectivo preposto. Em hipótese alguma, nem sob qualquer alegação, será concedido prazo para a apresentação ou complementação de de novos documentos exigidos para HABILITAÇÃO.
4.1.4.7 A empresa que pretender se utilizar dos benefícios previstos nos art. 42 à 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, deverá apresentar, no envelope de habilitação, declaração, firmada por contador, de que se enquadra como microempresa ou empresa de pequeno porte, além de todos os documentos previstos neste edital;

V – DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO
5.1. O julgamento da habilitação será feito à vista do exame dos documentos apresentados, abrindo-se vista aos licitantes, a fim de que, juntamente com a Comissão, rubriquem os documentos (art. 43 § 2°, da Lei n° 8666/93).
5.2. A Comissão, após a abertura dos envelopes de habilitação, poderá a seu critério exclusivo, suspender a reunião a fim de que possa melhor analisar os documentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e /ou horário em que voltará a se reunir com os interessados, ocasião em que será apresentado o resultado do julgamento da habilitação.
5.3. Ocorrendo o caso previsto no item anterior, ou havendo interposição de recurso, a Comissão e licitantes deverão rubricar os envelopes lacrados contendo as Propostas de Preços, que ficarão em poder da Comissão até que seja julgada a habilitação, ou após o julgamento dos recursos interpostos.
5.4. Não havendo registro de protesto ou impugnação e, em havendo, se forem decididos de imediato, a Comissão prosseguirá no andamento dos trabalhos com a abertura dos envelopes de n.º 2 (Proposta de Preços) das empresas habilitadas, desde que haja declaração expressa, consignada em ata, de renúncia a recurso ou a apresentação do termo de renúncia de todos os licitantes.
5.5. A Comissão poderá solicitar dos Licitantes as informações e dados complementares que considerar necessários para a avaliação da documentação. As respostas aos pedidos de esclarecimentos passarão a integrar as propostas respectivas, mas não poderão implicar em modificações das condições já oferecidas, e deverão ser prestadas sempre por escrito, no prazo estabelecido pela Comissão sob pena de inabilitação.
5.6. Após a fase de habilitação não cabe desistência de proposta, salvo por motivo superveniente aceito pela Comissão.
5.7. Quando todas as licitantes forem inabilitadas ou todas as propostas forem desclassificadas, a CÂMARA poderá fixar aos licitantes o prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de nova documentação ou de propostas escoimadas das causas da inabilitação ou da desclassificação.

VI – DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1. A Proposta de Preços, apresentada conforme modelo constante do Anexo II deverá:
6.1.1. Ser datilografada ou digitada, em língua portuguesa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo o nome ou a razão social e endereço completo, telefone e fax (se houver) do licitante;
6.1.2. Conter o preço unitário e total de todos os serviços listados, expresso em algarismo arábico e por extenso, prevalecendo, em caso de erro, este último;
6.1.3. Apresentar prazo de execução, que não poderá exceder a 10 (dez) dias, contado a partir da solicitação da Câmara Municipal;
6.1.4. Apresentar prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias.
6.2. Na proposta apresentada deverão estar inclusos todos os custos, inclusive impostos, taxas e frete dos produtos.

VII – CRITÉRIO DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE



7.1. No julgamento das propostas, atendidas as condições prescritas neste Edital, levar-se-á em conta o menor preço global ofertado dos itens constantes do Anexo II deste Edital.
7.2. No caso de empate entre duas ou mais propostas, a classificação se fará obrigatoriamente por sorteio, em sessão pública, para o qual serão convocados todos os licitantes habilitados.
7.3. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não caberá mais desclassifica-las por motivo relacionado a esta fase, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após o julgamento.
74. O resultado do julgamento das propostas será anunciado pelo Presidente da Comissão Permanente de Licitação, na própria sessão ou através de correspondência aos licitantes.
7.5. Serão desclassificadas as propostas que:
7.5.1. Contiverem qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital ou que imponham condições;
7.5.2. Apresentarem preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os praticados no mercado, ou considerados inexeqüíveis segundo os critérios da Lei Federal nº 8.666/93;
7.6. Se houver discrepância entre os valores numéricos e seus componentes por extenso, prevalecerão os valores descritos por extenso.
7.7. Caso a Comissão considere qualquer proposta com preço manifestamente inexeqüível ou acima do limite superior aceitável para a contratação, poderá promover diligência para verificar a compatibilidade do limite superior aceitável com o proposto, e intimará o proponente para que justifique sua Planilha no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data do recebimento da comunicação formal para tal fim.
7.8. Caso a justificativa apresentada seja considerada insuficiente ou inaceitável, a licitante será notificada do fato e a proposta será desclassificada.


VIII – DOS RECURSOS
8.1. Os recursos deverão ser interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da cientificação, em papel timbrado, assinados pelo representante legal, e dirigidos à Comissão, que deverá julgá-los no prazo de 2 (dois) dias úteis, encaminhando-o, caso requerido, nesse mesmo prazo, à autoridade superior, que proferirá sua decisão nos 2 (dois) dias úteis subseqüentes ao recebimento.
8.2. Interpostos os recursos previstos, os demais licitantes serão cientificados para, se desejarem, oferecer suas impugnações no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da cientificação.
8.3. Decidido o recurso, será dado conhecimento aos licitantes.
8.4. Para contagem do prazo de interposição de recurso será considerado como dia inicial o seguinte ao da sua cientificação.

IX – DA ADJUDICAÇÃO
9.1. A adjudicação será recomendada pela Comissão Permanente de Licitação e o processo será submetido à apreciação do Presidente da Câmara, que homologará ou rejeitará a decisão da Comissão, adjudicando o objeto da licitação ao vencedor.

X – DO CONTRATO
10.1. O contrato deverá ser assinado pela vencedora no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data da notificação, sob pena de decair o direito à contratação.
10.2. O contrato a ser assinado subordina-se à minuta em anexo, e terá vigência de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93.
10.3. Ocorrendo a recusa da vencedora em assinar o contrato, a Administração poderá convocar a segunda classificada para a contratação nas mesmas bases da primeira, e assim sucessivamente, se houver mais de uma recusa.
10.4. De acordo com a conveniência da Administração, o contrato decorrente da presente licitação poderá ser modificado
por “Termos Aditivos”, em observância à legislação.

XI – DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, DO PAGAMENTO E REAJUSTE DOS PREÇOS
11.1. A prestação dos serviços é de inteira responsabilidade da CONTRATADA, e deverá ser feita mediante solicitação da Câmara Municipal.
11.2. O pagamento será efetuado após prestação dos serviços, mediante apresentação de Notas Fiscais, e respectivo atesto do responsável competente.



11.3. Os preços contratuais estão referidos ao mês de apresentação da proposta da CONTRATADA e o valor do Contrato será reajustado a cada 12 (doze) meses, tomando-se por base a variação INPC do IBGE, na sua falta, de acordo com o índice legalmente vier a lhe substituir.

XII – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Pela eventual prática dos atos abaixo expostos os licitantes estarão sujeitos às seguintes sanções:

12.1.1. quando a convocada não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidos; recusar-se a honrar proposta pelo valor estipulado no instrumento convocatório; ou não apresentar a documentação exigida para a assinatura do contrato:
· Multa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato;
· Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública.
12.1.2. na ocorrência de qualquer ato de responsabilidade da empresa licitante que resulte na necessidade de se promover novo procedimento licitatório:
- Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração, por prazo não superior a 2 anos.
12.1.3. na condenação definitiva pela prática de fraude no recolhimento de quaisquer tributos, o cometimento de atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação ou demonstrada a inidoneidade para contratar com a Administração, pela prática de atos ilícitos:
- Multa no percentual de 10% (dez por cento), sobre o valor total do contrato.

XIII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
13.1. A autoridade competente para aprovação de procedimento poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado.
13.2. A apresentação da proposta implica, por parte do licitante, na aquiescência irrestrita a todas as condições e deveres contidos neste Edital e adesão completa a todas as obrigações dele constantes, inclusive dos seus anexos.
13.3. Não serão considerados os envelopes de Documentos de Habilitação e de Proposta de Preços entregues tempestivamente, mas em local diferente do determinado no preâmbulo deste Edital.
13.4. As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta da Lei Orçamentária do Município de São Francisco do Conde, à conta da seguinte programação:
	Unidade
	Projeto/Atividade:
	Elemento despesa:
	Fonte

	01.01.01
	2001
	3.3.9.0.39.00.00
	00


13.5. Quaisquer esclarecimentos adicionais referentes à presente licitação poderão ser obtidos junto à Comissão Permanente de Licitação, na sede da Câmara, durante o expediente normal.
13.6. Os casos omissos no presente Edital serão resolvidos pela Comissão Permanente de Licitação.
13.7. Para dirimir quaisquer dúvidas ou questões relacionadas com esta licitação, fica eleito o Foro desta Comarca de São Francisco do Conde.
I Termo de Referencia
II Modelo de Carta proposta III	Minuta de Contrato
São Francisco do Conde - BA, 02 de FEVEREIRO de 2023.


ERICA OLIVEIRA DA CRUZ DE FREITAS
Presidente da Comissão







1. OBJETO:

TERMO DE REFERÊNCIA

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de locação de equipamentos com fornecimento de mão de obra para a gravação das sessões legislativas ordinárias, solene, extraordinárias, especiais, audiências publicas, reunião de comissões, palestras e demais eventos e reuniões pertinentes da câmara municipal de são Francisco do Conde, através de filmagem, gravação e exibição de imagens, áudio e vídeo, com disposição de livre streaming para transmissão ao vivo das sessões ordinárias e extraordinárias do poder legislativo. conforme quantidades e especificações, constantes no edital deste convite, planilhas e termo de referência. conforme quantidades e especificações, constantes no edital deste convite, planilhas e termo de referência.

2. JUSTIFICATIVA:
A edição e transmissão online das dos principais procedimentos da Câmara Municipal tem como finalidade a divulgação pública dos eventos ocorridos na Câmara, garantindo-se não só a publicidade dos atos desta Casa Legislativa, mas, também, o direito ao acesso à informação que os munícipes detêm. Propõe-se, igualmente, que o cidadão tenha maior acesso aos vereadores, e isto se dará através de programas que serão gravados com os vereadores da Casa abordando diversos assuntos de interesse da população local.
3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS:
	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	V. Unit. R$
	V. Total R$

	Prestação de serviços de edição, produção de vídeo, e operacionalização da transmissão das reuniões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de São Francisco do Conde, bem como de outros eventos oficiais, programas, e demais eventos que tiverem a participação dos vereadores atuais que deverão ser transmitidas ao vivo nas redes sociais da Casa
(Facebook) Youtube.
	mês
	12
	
	

	TOTAL:
	
	
	


4. REGIME DE EXECUÇÃO:
4.1. Empreitada por preço unitário.

5. VIGENCIA DO CONTRATO:
5.1. Será de 12 (doze) meses, a partir da assinatura do contrato.

6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
6.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias após entrega do objeto, mediante a formalização e apresentação da nota fiscal devidamente atestada pelo setor responsável.



6.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
6.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de exigir da CONTRATADA, em qualquer época, a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas e previdenciárias, e com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal.

7. LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS
Nas dependências da Câmara Municipal, em especial no Plenário desta Casa Legislativa, situada a rua Barão de Rio Branco, s/n, Centro, São Francisco do Conde BA. Ou em outro lugar, previamente destinado, que se faça necessária a realização de sessões e eventos institucionais, desde de que o deslocamento do local de prestação de serviço seja motivado.

8. DO MEMORIAL DESCRITIVO DOS PRODUTOS E DOS SERVIÇOS:
8.1. Captação de vídeo em formato digital, com resolução mínima de 1920x1080 e um mínimo de 23.96 quadros por segundo; - A filmagem deve ser realizada com 03 (três) câmaras profissionais sendo: uma fixa em um plano geral e outras com operação marcando planos fechados dos integrantes da sessão plenária, ambas conectadas ao computador por meio de cabos digitais SDI;
8.2. A captação de áudio será obtida diretamente do sistema de som já existente, cabendo à contratada a gravação multicanais, mixagem e processamento do áudio para a gravação e transmissão.
8.3. Os arquivos contendo as edições finais das sessões deverão ser entregues em um ou mais DVDs, sendo o formato recipiente MP4 e os padrões de compactação conforme detalhamento abaixo: • Vídeo: compactado no padrão H.264/MPEG-4 AVC, com bitrate mínimo de 1500 kbps. • Áudio: compactado no padrão AAC, com bitrate variável de 192 kbps. • O áudio deve ser mantido em níveis razoáveis de amplitude, sendo admissível o uso de pós processamento digital apenas para tal fim (eliminação de clipping e/ou normalização). Recomenda-se que a faixa média aproximada de áudio situe-se entre -4 e -6 dbfs.
8.4. Deverão ser entregues 02 cópias de cada mídia, com prazo máximo de 10 dias para entrega do material, contados a partir do dia subsequente ao término do evento.

9. DO CORPO TÉCNICO:
9.1. A empresa deverá se responsabilizar pela realização da captação de imagens, edição e inclusão de legendas do material que será transmitido por profissionais com experiência técnica comprovada na atividade objeto do contrato, com competência para a entrega do produto desde a captação, edição e pós-produção. A empresa contratada deverá designar um responsável técnico para acompanhar os serviços, profissional que deverá estar disponível para atender as solicitações e os esclarecimentos solicitados pelo Gabinete da Presidência ou pela Assessoria de Comunicação da Câmara Municipal.

10. DESCRIÇÃO DOS EQUIPAMENTOS:
A empresa contratada deverá disponibilizar, no mínimo, os equipamentos/materiais/softwares abaixo listados:



10.1. 03 câmaras profissionais digitais com linhas de resolução, gravando em FULL HD, ou com qualidade superior; - no mínimo 02 tripés com Cabeça e Suporte para gravação do programa ao vivo das sessões plenárias.

9. FISCALIZAÇÃO
A fiscalização da execução do contrato será exercida pela Câmara, gestora do contrato, devidamente designada para tanto, à qual competirá zelar pela perfeita execução do pactuado. Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência do sucedido, ao contratado, fazendo-o por escrito, bem como as providências exigidas para sanar a falha ou defeito apontado. Todo e qualquer dano decorrente da inexecução, parcial ou total, do contrato, ainda que imposto a terceiros, será de única e exclusiva responsabilidade da contratada.

9.1. ATRIBUIÇÕES DO GESTOR DO CONTRATO
a) Verificar se a execução dos serviços está de acordo com o contratado.
b) Conferir e encaminhar as faturas ao setor competente para autorizar os pagamentos.
c) Fiscalizar e acompanhar o cumprimento do contrato.


12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATADA:
12.1. Filmagem integral das reuniões ordinárias e extraordinárias da Câmara Municipal de São Francisco do Conde, com indicação da identidade visual da transmissão, de acordo com o pacote gráfico da Câmara, incluindo legendas, com nome dos vereadores, pauta do dia e layout de suspensões de sessões.
12.2. Montagem de arquivo em ordem cronológica com catalogação por meio me etiquetas que facilitem posteriores consulta.
12.3. Os equipamentos e matérias necessários para gravação e posterior arquivo correrão por conta da contratada. -Todos os equipamentos necessários para o cumprimento do presente contrato ficarão a cargo CONTRATADA, não tendo a CONTRATANTE ônus com os mesmos.
12.4. Responder por quaisquer interferências de estranhos nos acessos em serviço, bem como zelar pela integridade da comunicação;
12.5. Apresentar e disponibilizar ao CONTRATANTE soluções que mantenham a confiabilidade das comunicações e garantam a segurança, qualidade do serviço prestado;
12.6. Responder por danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, não excluindo ou reduzindo dessa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE;
12.7. Apresentar, para fins de habilitação, atestado(s) de capacidade técnica, expedido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprove(m) que a licitante tenha executado, ou esteja executando, satisfatoriamente serviços de características semelhantes ao objeto desta licitação.



12.8. Não transferir a outro, em todo ou em parte, o objeto contratado, sem prévia anuência da Câmara Municipal; - Disponibilizar técnicos suficientes, que deverão compor a equipe, para garantir a execução deste objeto.
12.9. Reunir-se com a Câmara Municipal, com no mínimo 2 (dois) dias de antecedência de cada evento a ser filmado e fotografado, de forma a garantir a prestação dos serviços, com a observância fiel e integral de todas as diretrizes e condições estabelecidas pela Câmara Municipal, não sendo levada em consideração qualquer argumentação posterior proveniente desconhecimento destas diretrizes ou condições;
12.10 Conduzir todos os trabalhos de filmagem, incluindo imagens e entrevistas, monitoramento e produção de material gravado, entre outras providências necessárias;
12.11. Efetuar cessão dos direitos de uso das imagens à Câmara Municipal, a partir da realização de cada filmagem, não cabendo ao(s) autor(es) qualquer indenização futura decorrente de sua utilização;
12.12. Não repassar as imagens a terceiros, em hipótese alguma, as quais ficam sendo de uso exclusivo da Câmara Municipal;
12.13. Refazer os serviços, quando assim solicitado e por motivo justificado, tantas vezes quantas forem necessárias até a aprovação final da Câmara Municipal.

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 8.666/93 e demais normas pertinentes, são obrigações da CONTRATANTE:
13.1. Permitir o acesso dos empregados da CONTRATADA, devidamente identificados, às suas dependências para execução de serviços referente ao objeto do pretenso contrato, quando necessário;
13.2. Prestar informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA, com relação ao objeto do contrato;
13.3. Exigir o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, inclusive quanto a não interrupção dos serviços ora pactuados;
-Nomear um representante para a fiscalização deste contrato nos termos do art. 67 da lei 8.666/93;
13.4. Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados. -A Câmara não responderá por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária, decorrentes da execução da prestação de serviço cujo cumprimento e responsabilidade caberão, exclusivamente ao fornecedor de serviços;
13.5. A Câmara Municipal não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo prestador de serviços com terceiros.
13.6. A Câmara Municipal oferecerá todo o suporte necessário para o fiel cumprimento das obrigações do fornecedor de serviços

14. REAJUSTE OU REPACTUAÇÃO:
14.1. Os valores dos serviços especificados neste termo serão fixos e podem ser prorrogados por iguais períodos, conforme estabelece a legislação vigente;

15. ACOMPANHAMENTO DA EXECUÇÃO:
15.1. A fiscalização da prestação dos serviços será exercida por um representante da CONTRATANTE devidamente credenciado pela Câmara Municipal, ao qual competirá



dirimir as dúvidas que surgirem no curso da prestação dos serviços e exercer em toda a sua plenitude a ação fiscalizadora de que trata a Lei nº 8.666/93;
15.2. A fiscalização que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades ou vícios redibitórios e, na ocorrência destes, não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos;
15.3. A CONTRATANTE se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços prestados se considerados em desacordo ou insuficientes, conforme os termos discriminados na proposta da CONTRATADA.

16. POSSIBILIDADE DE REALIZAÇÃO DE ADITIVOS:
16.1. O contrato oriundo deste processo licitatório poderá ser prorrogado e alterado nas hipóteses previstas na Lei 8.666/1993

17. DISPOSIÇÕES GERAIS:
17.1. O presente termo de referência é parte integrante do contrato que dará origem, vinculando-o em todos os termos.
17.2. As partes elegem o foro da comarca de São Francisco do Conde-BA para dirimir quaisquer problemas oriundos da presente contratação.

18. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

	Unidade
	PROJETO/AÇÃO
	ELEMENTO	DE DESPESA

	01.01.01
	2001
	3.3.9.0.39.00.00



São Francisco do Conde (BA), 02 de fevereiro de 2023.


Joel dos Santos Ferreira Diretor Administrativo



ANEXO II
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Á
Câmara Municipal de São Francisco Conde Comissão Permanente de Licitação
Ref.: CONVITE Nº 003/ 2023
Data de Abertura: 13/02/2023 Horário: 9h:00 hs.

Pela presente, submetemos à apreciação de V.Sa., a nossa proposta relativa a licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que venham a ser verificados na preparação da mesma e declaramos ainda, que temos pleno conhecimento das condições em que se realizará o serviço e concordamos com a totalidade das instruções e critérios de qualificação definidos no edital em referência:

3. Descrição dos Serviços:

	DESCRIÇÃO
	UND
	QUANT
	V. Unit. R$
	V. Total R$

	Preço para prestação de serviço com fornecimento de mão de obra e equipamentos necessários que atendam as ações da Câmara Municipal em arquivos de áudio, filmagens das sessões da Câmara; Relatórios mensais das filmagens em arquivo de CD/DVD solicitado pela administração; Acompanhamento das sessões da Câmara e sessões itinerantes; Locação de equipamentos de filmagens necessários à
captação das imagens em formato Ultra HD; Link dedicado para transmissão ao vivo das sessões do Poder Legislativo.
	mês
	12
	
	

	TOTAL:
	
	
	



Declaramos que nos preços propostos estão inclusos e diluídos os custos que envolvem a perfeita execução do contrato, bem como todos os custos relativos a mão de obra, encargos sociais e trabalhistas, as contribuições fiscais, transporte/frete e seguro, bem como as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias a total execução do serviço.

EMPRESA (RAZÃO SOCIAL): CNPJ:
PRAZO DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: VALIDADE DA PROPOSTA:




Assinatura do Representante Legal



ANEXO III MINUTA DO CONTRATO




CONTRATO Nº 0/2023 CARTA CONVITE N° 003/2023




CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE E XXXXXX, NA FORMA E CONDIÇÕES A SEGUIR:



A CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n.º 14.428.403/0001-40, sito a Rua Barão de Rio Branco, nº18., Centro, São Francisco do Conde – Bahia , CEP – 43.900-000, representado neste ato pelo Chefe do Poder Legislativo, Senhor Antonio Santos Lopes, CPF n° xxxxxx, RG n° xxxxxxxx , doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado a empresa xxxxxxxxxxxxxxxxxx, CNPJ nº xxxxxxxxxx, sediada xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, representada neste ato pelo xxxxxxxxxxxxxxxx, , , CI xxxxxx e CPF xxxxxxxxxx, residente e domiciliado à rua xxxxxxxxxxxxxxxxxx, doravante denominado CONTRATADO, resolvem pactuar o presente contrato, cuja celebração foi autorizada pelo processo administrativo n° 0/2023,Carta Convite n° 003/2023, que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores e demais legislações pertinentes, e pelas Cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E SUA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTOS COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA A GRAVAÇÃO DAS SESSÕES LEGISLATIVAS ORDINARIAS, SOLENE, EXTRAORDINARIAS, ESPECIAIS, AUDIENCIAS PUBLICAS, REUNIÃO DE COMISSÕES, PALESTRAS E DEMAIS EVENTOS E REUNIÕES PERTINENTES DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, ATRAVES DE FILMAGEM, GRAVAÇÃO E EXIBIÇÃO DE IMAGENS, ÁUDIO E VÍDEO, COM DISPOSIÇÃO DE LIVRE STREAMING PARA TRANSMISSÃO AO VIVO DAS SESSÕES ORDINARIAS E EXTRAORDINARIAS DO PODER LEGISLATIVO. CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DESTE CONVITE, PLANILHAS E TERMO DE REFERÊNCIA. CONFORME QUANTIDADES E ESPECIFICAÇÕES, CONSTANTES NO EDITAL DESTE CONVITE,
PLANILHAS E TERMO DE REFERENCIA, Respaldado no art. 23, inciso II, da Lei n° 8.666/93

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
2.1. O valor total estimado deste contrato é de R$ xxxxxxxxxxxxxxx a serem pagos, mediante apresentação das Notas Fiscais, devidamente atestadas pela unidade responsável, assegurando-se, para sua quitação, um prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data de apresentação da mesma à CONTRATANTE
2.2. O pagamento referente ao objeto deste contrato será efetuado pela Câmara Municipal da São Francisco do Conde, após o efetivo recebimento do objeto, em até 30 dias após a apresentação da Nota fiscal, que deverá ser atestada por funcionário responsável;
2.3. Caso o licitante vencedor seja optante pelo Sistema Integrado de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte – SIMPLES, deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal, a devida comprovação, a fim de evitar a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor;
2.4. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumprimento das condições pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção, passando a ser considerada para efeito de pagamento a data de reapresentação do documento em questão, corrigido e atestado;
2.5. A CONTRATADA declara haver levado em conta, na apresentação de sua proposta, os tributos, contribuições fiscais, para-fiscais, emolumentos, encargos sociais e todas as despesas incidentes sobre o objeto do contrato, não cabendo quaisquer reivindicações devidas a erros nessa avaliação, para efeito de solicitar revisão de preços por recolhimentos determinados pela Autoridade Superior;



2.6. Não será aceita cobrança posterior de qualquer tributo ou assemelhado adicional, salvo se alterado ou criado após a data de abertura da licitação e que venha expressamente a incidir sobre o objeto deste contrato, na forma da Lei;
2.7. Em nenhuma hipótese o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA por produtos/serviços adicionais que não tenham sido prévia e expressamente autorizados, através de termo aditivo;
2.8. A câmara Municipal de São Francisco do Conde reserva-se ao direito de suspender o pagamento se a execução dos serviços não estiver de acordo com as especificações constantes no convite, seus anexos e na proposta.

CLÁUSULA TERCEIRA – FORMA DE FORNECIMENTO
3.1. Será Integral conforme ordem de fornecimento.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA E EXECUÇÃO
4.1. O prazo de vigência do presente contrato será de 09 (nove) meses, contados da data da sua assinatura;
4.2. Poderá este contrato sofrer aditamento, de acordo com a Lei Federal 8.666/93 e demais dispositivos aplicáveis, mediante celebração de termo de aditamento.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA
5.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto deste Contrato correrão à conta da seguinte Dotação:

Unidade: 010101 – Câmara Municipal. Projeto/Atividade: 2.001 – Manutenção da Câmara
Elemento de Despesa: 33.90.39.00.00 – outros serviços terceiro - PJ
Fonte: 00

CLÁUSULA SEXTA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
6.1. A CONTRATADA responderá por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações na entrega dos produtos objeto deste contrato, salvo na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, sem que haja culpa da CONTRATADA, devidamente apurados na forma da legislação vigente, quando comunicados à CONTRATANTE no prazo de até 48h (quarenta e oito) horas da ocorrência, ou por ordem expressa e escrita da CONTRATANTE;
6.2. Fornecer os produtos de acordo com as especificações constantes no instrumento convocatório e no presente contrato, nos locais determinados, nos dias e nos turnos e horários de expediente da Administração;
6.3. Zelar pela boa e completa execução do contrato e facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação fiscalizadora dos prepostos designados pelo CONTRATANTE, atendendo prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;
6.4. Comunicar ao CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom andamento do contrato;
6.5. Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza causado ao CONTRATANTE e a terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos decorrentes de paralisação ou interrupção do fornecimento contratado, exceto quando isto ocorrer por exigência do CONTRATANTE ou ainda por caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão ser comunicadas no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a sua ocorrência;
6.6. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
6.7. Providenciar e manter atualizadas todas as licenças e alvarás junto às repartições competentes, necessários à execução do contrato;
6.8. Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a execução do objeto do presente contrato, bem como observar e respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao objeto do contrato;
6.9. Adimplir os fornecimentos exigidos pelo instrumento convocatório e pelos quais se obriga, visando à perfeita execução deste contrato;
6.10. Promover, por sua conta e risco, o transporte dos produtos;
6.11. Trocar, as suas expensas, no total ou em parte, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s);
6.12. Emitir notas fiscais/faturas de acordo com a legislação, contendo descrição dos produtos, indicação de sua quantidade, preço unitário e valor total;



6.13. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto, de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
6.14. Disponibilizar atendimento telefônico exclusivo para recebimento das chamadas durante a vigência deste contrato;
6.15. Deverá a CONTRATADA, ainda, obedecer todas as demais especificações constantes no convite, que é parte integrante deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA FACULDADE DE EXIGIBILIDADE
7.1. Fica estabelecido que, na hipótese da CONTRATANTE deixar de exigir da CONTRATADA qualquer condição deste contrato, tal faculdade não importará em novação, não se caracterizando como renúncia de exigi-la em oportunidades futuras.

CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE
8.1. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa desempenhar o objeto contratado, dentro das normas do Contrato a ser assinado com base neste objeto;
8.2. Efetuar os pagamentos nas condições e preços pactuados, desde que cumpridas todas as formalidades e exigências do Contrato e do objeto contratado, podendo rejeitar no todo ou em parte os materiais fornecidos em desacordo;
8.3. Notificar por escrito, à contratada, ocorrência de eventuais imperfeições e falhas no curso de execução do objeto, fixando prazo para sua correção;
8.4. Prestar informações e esclarecimentos necessários à realização deste objeto;
8.5. Exercer a fiscalização da execução do objeto contratado por servidores especialmente designados (se necessário);
8.6. Dar ciência à CONTRATADA de quaisquer modificações que venham a ocorrer neste contrato;
8.7. Verificar e aceitar as Notas Fiscais/Faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando- as quando inexatas ou incorretas.

CLÁUSULA NONA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA
9.1. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá e/ou cederá, no todo ou em parte, a execução do objeto do Contrato, ressalvadas as subempreitadas de serviços especializados, se for o caso, as quais serão previamente submetidas à fiscalização para autorização.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS SANÇÕES
10.1. Ao CONTRATADO que incidir nas hipóteses abaixo relacionadas serão aplicadas as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo de sanções civis e criminais, após o prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório:
10.1.1. Advertência sempre que forem constatadas infrações leves.
10.1.2. Multa por atraso imotivado da execução do objeto do contrato, nos prazos abaixo definidos:
a) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo contratual, ou nos prazos parciais das Ordens de Serviços/Fornecimento, limitadas a 20% do valor da fatura;
b) 0,20% (vinte décimos por cento) do valor do contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, na primeira vez, limitadas a 20% do valor da fatura;
c) 0,40% (quarenta décimos por cento) do valor deste contrato, por dia de atraso no prazo estabelecido e notificado por escrito pela Fiscalização para o cumprimento de determinações, nas reincidências, limitadas a 20% do valor da fatura.
10.1.2.1. A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% do valor atualizado do contrato, sem prejuízos da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade da rescisão contratual;
10.1.3. Suspensão com prazo máximo de 02 (dois) anos, conforme definidos abaixo:
a) de até 03 (três) meses quando incidir 02 (duas) vezes em atraso, por mais de 15 (quinze) dias;
b) de até 02(dois) anos quando praticar ato ilícito visando frustrar os objetivos do contrato, no âmbito da Administração Pública Municipal.
10.1.4. Suspensão de até 02 (dois) anos e multa sobre o valor do contrato, a depender do prejuízo causado à Administração Pública Municipal, quando:
a) não atender às especificações técnicas e os quantitativos estabelecidos no contrato: multa de 10% a 20%;



b) paralisar a execução do objeto do contrato, sem justa causa e prévia comunicação à Administração: multa de 10% a 20%;
c) fornecer o objeto em desacordo com os projetos básicos, executivos e termos de referência, que apresente insegurança no desenvolvimento das atividades ou que comprometa a segurança das pessoas: multa de 10% a 20%;
10.1.5. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública quando o licitante incorrer por duas vezes nas suspensões elencadas no subitem 10.1.3 e 10.1.4;
10.2. A suspensão temporária do fornecedor cujo contrato com a Administração Pública esteja em vigor, impedirá o mesmo de participar de outras licitações e contratações no âmbito do Município até o cumprimento da penalidade que lhe foi imposta;
10.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da penalidade aplicada;
10.4. As multas aplicadas deverão ser pagas espontaneamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias ou serão deduzidas do valor correspondente ao valor da execução, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório ou, ainda, cobradas judicialmente, a critério do CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE;
10.5. Caso o valor da multa seja superior ao valor da garantia prestada, o contratado responderá pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração, ou, ainda, cobrada judicialmente;
10.6. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com as demais penalidades, a depender do grau da infração cometida pelo contratado e dos prejuízos causados à Administração Pública Municipal, não impedindo que a Administração rescinda unilateralmente o contrato;
10.7. As sanções previstas nesta Cláusula são de competência exclusiva do titular do CAMARA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO DO CONDE, permitida a delegação para a sanção prevista no subitem 10.1.1, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 05 (cinco) dias da abertura de vistas;
10.8. Os danos e prejuízos serão ressarcidos à contratante no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, após prévio processo administrativo, garantida a ampla defesa e o contraditório, contado da notificação administrativa à Contratada, sob pena de multa.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1. O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no artigo 78 da Lei Federal 8.666/93, com as consequências indicadas no artigo 80, sem prejuízo das sanções previstas naquela lei e neste contrato;
11.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, assegurando o direito à prévia e ampla defesa;
11.3. No caso de rescisão deste contrato, a CONTRATADA receberá apenas o pagamento do que tiver sido efetivamente fornecido e aprovado pelo CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO
12.1. A execução do objeto contratado será acompanhada pelo Diretor Administrativo da Câmara Municipal de São Francisco do Conde, ou servidor, designado pela autoridade competente e denominado FISCAL DO CONTRATO, a quem caberá o acompanhamento, a fiscalização, gerenciamento do contrato e a certificação da nota fiscal/fatura correspondente ao objeto executado;
12.2. As Notas Fiscais/Faturas que forem apresentadas com erro serão devolvidas à contratada para retificação e reapresentação, acrescendo-se, ao prazo de vencimento, os dias que se passarem entre a dada da devolução e a da reapresentação;
12.3. A ação e/ou omissão, total ou parcial, da fiscalização não eximirá a CONTRATADA da INTEGRAL responsabilidade pela execução do objeto deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VINCULAÇÃO , E DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
13.1. Integra o presente contrato, como se nele estivessem transcritas, as cláusulas e condições estabelecidas no Edital referente ao Carta Convite 003/2023, constante do Processo Administrativo nº 11/2023, e na Proposta de Preços da CONTRATADA;
13.2. Aos casos não previstos neste instrumento, aplicar-se-ão os dispositivos estabelecidos na Lei Federal 8.666/93 e suas posteriores alterações.




CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DISPOSIÇÕES ESPECIAIS
14.1. A Câmara Municipal de São Francisco do Conde não será responsável por quaisquer ônus, direitos ou obrigações vinculados à legislação tributária, trabalhista, previdenciária ou securitária, bem como pelas despesas provenientes de eventuais trabalhos noturnos, decorrentes da execução do objeto da presente licitação, cujo cumprimento e responsabilidade caberão exclusivamente à CONTRATADA;
14.2. A Câmara Municipal de São Francisco do Conde BA não será responsável por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do Contrato, ou por qualquer dano material e pessoal causado a terceiros, bem como pela indenização a estes em decorrência dos seus atos, de seus empregados, prepostos ou subordinados;
14.3. Toda e qualquer comunicação, entre as partes, será sempre feita por escrito, devendo as correspondências encaminhadas pela CONTRATADA serem protocoladas, pois só dessa forma produzirão efeito.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
15.1 A CONTRATADA ficará obrigada a aceitar os acréscimos e supressões, nas mesmas condições contratuais, que se fizerem necessárias ao objeto deste contrato, desde que respeitadas as condições previstas no art. 65, §1º, da Lei Federal nº 8.666/93

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO
16 1. Fica eleito o Foro da Comarca de São Francisco do Conde, Estado da Bahia, como o competente para dirimir questões decorrentes do cumprimento deste contrato, renunciando as partes a qualquer outro por mais privilegiado que seja.
E por estarem assim, justos e contratados, assinam as partes este instrumento em 03 (tres) vias de igual teor. São Francisco do Conde - BA, xx de xxxx de 2023.

CAMARA MUNICIPAL
Antônio Santos Lopes CONTRATANTE


CONTRATADA



Testemunhas:
1.	 CPF n.º  	 



2. 	
CPF n.º  	


O presente Contrato está conforme as disposições contidas na legislação pertinente, notadamente no quanto previsto na Lei nº. 8.666/93 e suas alterações.



Procurador Jurídico Bruno Almeida Torres OAB/BA N°.25.663
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